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Universidade Federal de Ouro Preto 

[Resolução CEPE 
	N.° 6T7/1 J 

Dispe sobre o 1 2  Concurso Vestibular 

de 1995 da Universidade Federal de 

Ouro Preto. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições 

legais, 

Considerando o que dispem a Portaria Minis- 

terial n 9  387, de 31 de agosto de 1990, o Estatuto e o Regimento 

Geral da Instituição, 

R E S O L V E: 

Art. 1 2  O 12 Concurso Vestibular de 1995 da 

Universidade Federal de Ouro Preto terá início às 14 horas do 

dia 09 de janeiro de 1995 e selecionará os candidatos que com-

provem um mÍnimo de conhecimento ao nível de 22  grau e aptidão 

para prosseguimento de estudos em nível superior. 

Art. 2 9  Os cursos oferecidos, com os 	seus 

respectivos grupos, sao os seguintes: 

a) Cursos de Engenharia Civil, Engenharia de 

Minas, Engenharia Geoigica e Engenharia Metalúrgica - GRUPO 1; 

b) Cursos de Farmácia (habilitação em Análi-

ses Clínicas e em Ind6stria) e Nutrição - GRUPO 2; 

c) Cursos de Histria (habilitação em Licen-

ciatura Plena e Bacharelado) e Filosofia - GRUPO 3; 

d) Curso de Letras (habilitação em Licencia-

tura Plena e Bacharelado em traduação) - GRUPO 4; 

e) Curso de Cincia da Computação (Bachare-I 

lado) - GRUPO 5. 
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Art. 3 2  As vagas a serem preenchidas, atra-

vs do Concurso Vestibular, são as seguintes: 

GRUPO C U R S O S VAGAS 

Engenharia Civil 25 

Engenharia de Minas 25 
1 Engenharia Geológica 25 

Engenharia Metalúrgica 25 

Farmácia 40 
2 Nutriçao 30 

Filosofia 25 

Historia 30 

4 Letras 30 

5 CinciadaComputação (Bacharelado) 25 

Art. 4 2  As provas versarão sobre as seguin-

tes matrias do núcleo comum do 22  grau: Língua Portuguesa e 

Literatura Brasileira, Língua Estrangeira Moderna, Histria, Geo-

grafia, Matemática, Física, QuÍmica e Biologia. 

§ 1 2  Para cada uma das matrias re-

lacionadas no caput deste artigo será elaborada uma prova de 

natureza discursiva e/ou múltipla escolha, conforme segue: 

a) GRUPO 1: prova discursiva de Ma-

temática, QuÍmica e FÍsica e prova de múltipla escolha de Língua 

Portuguesa e Literatura Brasileira, Língua Estrangeira, Hist6ria, 
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Geografia e Biologia; 

b) GRUPO 2: prova discursiva de Quí-

mica e Biologia e prova de múltipla escolha de Língua Portuguesa  

e Literatura Brasileira, Língua Estrangeira, Geografia, História, 

Matemática e Física; 
c) GRUPO 3: prova discursiva de Lin- 

gua Portuguesa e Literatura Brasileira e Histúria e prova de múl-

tipla escolha de Língua Estrangeira, Geografia, Matemática, F- 

sica, Qulmica e Biologia; 	 - 
d) GRUPO 4: prova discursiva de Lin- 

gua Portuguesa e Literatura Brasileira e Língua Inglesa e prova  

de múltipla escolha de Geografia, Hist6ria, Matemática, Física, 

Química e Biologia. 
e) GRUPO 5: prova discursiva de Ma 

temática e Física e prova de múltipla escolha de LnguaPortugue

- 

 

:sã e Literatura Brasileira, Língua Estrangeira, Hist6ria, Geogra-

fia, Química e Biologia. 

§ 22 Para cada uma das provas de múl-

tipla escolha serão elaboradas 10 (dez) questões, valendo cada 

questão 1 (um) ponto. 

§ 32 A cada prova discursiva 	serãol 

atribuÍdos 20 (vinte) pontos. 

§ 42 A prova de Língua Portuguesa e 

Literatura Brasileira, de múltipla escolha ou discursiva, será 

acrescida de uma questão de redação, velendo 10 (dez) pontos. 

Art. 52  No ato da inscrição o candidato indica-

rá o curso que deseja realizar, bem como a prova de Língua Estran-

geira, podendo optar entre Língua Inglesa e LÍngua Francesa. 

§ 12 Os candidatos ao Curso de Letras 

farão, obrigatoriamente, prova de Língua Inglesa. 

§ 22 Os candidatos 	aos Cursos dei 
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Grupo 1 poderio fazer at quatro opç6es de curso, dentro do mes-

mo grupo, em ordem decrescente de preferncia. 

§ 32 Os candidatos aos Cursos 	do 

Grupo 3 poderio fazer at duas opções de curso, dentro do mesmo 

grupo, em ordem decrescente de preferncia. 

Art. 62 No serão corrigidas as provas dis-

cursivas e a redação dos candidatos que obtiverem resultado nulo 

(zero) em qualquer das provas de múltipla escolha e/ou menos de 

30% do somat5rio dessas provas. 

Art. 72 Serão eliminados os candidatos que: 

§ 12 Obtiverem resultado nulo (zero) 

em qualquer das provas de múltipla escolha e/ou resultado global 

inferior a 30% do total de pontos dessas provas. 

§ 22 Obtiverem resultado nulo (zero) 

em qualquer das provas discursivas e/ou resultado global infe-

rior a 20% do total de pontos dessas provas. 

Art. 82 Os candidatos serão listados em or-

dem decrescente do total de pontos finais obtidos e classifica-

dos dentro do limite de vagas oferecidas para cada curso. 

Art. 92  Ocorrendo empate, será 	utilizado 

como critrio de desempate o total de portos obtidos nas seguin-

tes matarias, pela ordem: 

a) GRUPO 1: Matemática, Física, Quí-

mica, Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, Língua Estran-

geira, Biologia, Histria, Geografia; 

b) GRUPO 2: QuÍmica, Biologia, LÍn-

gua Portuguesa e Literatura Brasileira, Língua Estrangeira, Ma-

temática, Física, Histria, Geografia; 

[PÁG. N. ° 9./ .... 06.] 

ir 

RIOS 



lá 

L J 

Universidade Federal de Ouro Preto 

Resoluçüo CEPE 
	 677/94 J 
c) GRUPO 3: Histeria, Língua Portu-

guesa e Literatura Brasileira, Língua Estrangeira, Geografia, Ma-

temática, Física, Química, Biologia; 

d) GRUPO 4: Língua Portuguesa e Li-

teratura Brasileira, Língua Inglesa, Histria, Geografia, Mate-

mática, Física Química, Biologia; 

e) GRUPO 5: Matemática, Física, LÍn-

gua Portuguesa e Literatura Brasileira, Língua Estrangeira, QuÍ-

mica, Biologia, Histeria, Geografia. 

Art. 10 Para preenchimento das vagas ofere-

cidas para os cursos do GRUPO 1 e do GRUPO 3 serão convocados os 

candidatos classificados de acordo com sua primeira opção, em 

ordem decrescente do total de pontos obtidos e dentro do limite 

de vagas. 

Parágrafo único. Na existncia de 

vagas n.o preenchidas nos cursos do GRUPO 1 e do GRUPO 3, serão 

convocados para matrícula os candidatos classificados, em ordem 

decrescente do total de pontos obtidos e, de acordo com sua 2 

311  ou 4 opção, respectivamente. 

Art. 11 Havendo desistncia de candidatos do 

GRUPO 1 ou do GRUPO 3 convocados para matrícula, serão reajusta-

das, antes de efetuadas novas convocaç6es, as matrículas ante-

riores, considerando sempre a ordem de opção e a classificação 

final dos candidatos. 

Art. 12 Perdera o direito à. vaga o candidato 

que n.o atender, no prazo estabelecido para matricula Institucio-

nal, as exigncias previstas no Edital do Concurso Vestibular. 

Art. 13 No haver, em hiptese alguma, pro-

va de segunda chamada nem revis.o de provas. 
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Art. 14 Será cobrada uma taxa de inscrição 

n valor de R§ 20,00 (vinte reais). 

Art. 15 Para inscrição, o candidato dever 

apresentar, aim do comprovante do pagamento da taxa, documento 

oficial de identidade, Requerimento de Inscrição e grade de res-

posta do Questionário S6cio-Econmico-Cultural, no prazo fixado 

atravs do Edital da Diretoria de Ensino. 

Art. 16 Atravs de Edital, serão fixados os 

locais, períodos e horários de inscrição, bem como o calendário 

das provas, observadas as normas vigentes. 

Art. 17 A inscrição do candidato resultar 

na aceitação expressa das normas e condições fixadas nesta Reso-

lução e no Edital do Concurso Vestibular. 

	

Art. 18 Os casos omissos serão 	resolvidos 

pela Comissão Técnica Permanente do Ves:ibular (COPEVE). 

Ouro Preto, 11 de outubro de 1994. 

Prof. Dirceu do Nascimento 

Presidente em exercÍcio 
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